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imprestável como instrument° de correção monetaria, não justificando 
sua adoção, por analogia, em processos de ressarcimento de créditos 
incentivados, por implicar concessão de um "phts", sem expressa  previsão  
legal. 0 ressarcimento não é espécie do gênero restituição, portanto inexiste 
previsão legal para atualização dos valores objeto deste instituto.. 

Recurso Especial do Contribuinte Negado.. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os  membros  do Colegiado, pelo voto de qualidade, cm negar 
provimento ao recurso especial. Vencidos  os Conselheiros Nanci Gama, Rodrigo Cardozo 
Miranda, I ,conardo Siade Manzan, Maria Teresi Martinez López e Susy Gomes Hoffmann, 
que davam provimento. 

Carlos Alberto i Las Barret - Ptesidente e Relator 

ENTADO EM: 30/112/2010 



Participaram do presente julgamento os Consetheiros I lenrique  Pinheiro 
Torres, Nanci Gama, Judith do Amaral Marcondes Armando, Rodrigo Cardozo .M..i.randa, 
Gilson Macedo Rosenbuq;  Filho, 1...,eonardo Siade Manzan, Rodrigo da Costa Pôssas, Maria 
Teresa Martinez Lopez, Susy Gomes tIolfinann e Carlos Alberto Freitas Barreto, 

Relatorio 

Trata-se de pedido de ressarcimento de crédito presumido do IPT a que se 
referc a Lei n" 9.363/1996. A matéria devolvida a este Colegiado cinge-se é questilo  da  
incidenei a da taxa Sc] ic sobre  eventual valor a icssarcir. 

0 julg,amento deste recurso tern corno paradigma o do Recurso n 228 964, 
julgado  na sesso imediatamente anterior a esta, sendo-lhe aplicada a mestria tese daquele 
julgado, nos termos do art. 47 do Anexo 1.1 do Regimento Interno do CARF, aprovado pela 
Portaria  Ml n" 256, de 22 de junho de 2009. 

Lnn  apertada síntese, este  é o relatório.. 

Voto 

Conselheiro Carlos Alberto  licitas Barreto, Relator 

0 ICCUISO  merece ser conhecido por ser tempestivo e atender aos 
pressupostos regimentais de admissibilidade. 

Este voto segue as disposições do * 2", in line, do art 47 do Anexo II do 
Regiment() Interno do CARI, aprovado vela PortariaMF n" 256, de 22 de junho de 2009. Pam 
tanto, adoto a tese prevalente no julgamento do Recurs° n" 228.964 

questdo ciii possibilidade de incidencia da ta-va Selie no 
ivssarcimento de passa part diferencraeao 
dos iiwituto do ressateirriento da re!.stittikéro 

A reslituiedo é 	repetieao de ?MI indébito Decorre de 
pagamento indevido OH Or major que o devido .1a o 1-  essareimento 
nay) esta vinculado a qualquer  pagamento indevido, mas decorre 
de eoncessao legal 

Sobraudo, nao se pode olvidar que o &wit° ..suNetivo ao 
Fes sarcimento .wincrac é constiluido coin o advento  do despacho 
da autoridade competente, etn ao que  ocorre  COM 
repetkiio do indébito, em que  O  direito de repent' fa na.sec 
imediatamente coin o pagainentc.) indevido ou a major, 
indepcndentemente  de  qualquer am) da autoridade 
administrativa 

.Nesta linha, fic.a evidente evistir duas figuras que rid° se 
eonfiindern. 

a) reslitukao pot  pagamento indevido ou a maior do quc 
devido (tepetkao de indébi(o), e 
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re.ssareimono,  »1  evisto em lei concessiva. 

certo que restituição  C  tessateimento compel'. ti/ham alguns 
a.specto.s, como o de SOT ambos pas.sivels sausfação ern. 
dirlheir°  OU medianic compensação, mas de nenlmin modo 
re.s.sar cuneruo  C  c%spécie do i:énet  O restituição. 

Noutio iiii0 ,  não 	que se falar em desvalorização do valor a 
set ressarcido, mesmo poique 0 (1111bietlie 	ati1p1(1 (A -WT(2(a° 
Müneitil 141 (MC Vigil. ,  110 passado  foi abolido pelo 1.e,5.41.s1ador 
Com qkito, o leisl1idor aboliu e i opudiou o sistema geral de 
indexação  da economia através da aprovação das normas legais 
que consolidataM 0 Plano Real, inexistindo atualmente previsão 
de a tualização monetaria tanto para caw.) de 1 esscu cimento como 
[Rua 0050  de  restiluição 

Nesse contexto, inadmissivel pcnsar na aplicação  da  rasa &lie 
coin() tun mcio dc  1  oposição  do valor /00/  da moeda. 

A ta.xa Sebc  é,  isto sim, a expressão numérica dos . )14/0.8 _Não 
trata 	atualização monetritia. 	por 51.10 VCZ, 	11111 

(10 p1 é um plus que inclusive .sc carac.:Icrizet 
eomo renda para aquele clue o atifere Ora, o Estado não pode 
pagar rendimento.'; - 110 forma de taxa vale dizer,  de jut os 

.sem ovisr'io mormente quando  o  que -501*-1 o  001o 1  
prim:11)01  (vOs  50/ (III  i'iiío  é ,  ele próprio, depcndente dc lei 
coneessiva. 

4 previsão legal par(1 a incidé,'ncia de furos Selic, pot sua vez, 
soniente sii  l*FC ao,s casos de rcstitui(ão 40 mencionar o 
compensação (art .39, 4'),  e clay 0 que o dispositivo  re//re-se  
aos valores que poderiam se; reslituidos, não permitindo 
interpt etação eYtensiva 0 text° da Lei n" e.,) 250, de 1995, é 
auto, não havendo como (1/) bar  por analogia aquele dispositivo 
ao 4 .. aso do 1  05. 501  Cimento .  

Neste senlido deve-se dizer que o art .39, ss 4", da Lei n" 
9..250/9.5, inclusive não estabelecou a atualizaçao de valores 
restituidos (10 contribuinte corn base na taxa Selle. Isto porque, 
Sill  plesmente, tal lava expres.sa ¡was, nlio eorreção ou 
atualização moncleiria. O quo  foi provisto pata casos  dc  
1- e-Stitni(do foi a aplicação de jmos, calculados corn base na lava 
Selic Dept's, o dispositivo trato dc restituição,  nada falando de 
ressarcimento. 

Por fim, a data prevista para o inicio da incidência  dos juros C a 
do pagamento indevido ou a major do que o devido, data essa 
que somente ',ode set' identificada se se ',Haar de pedido de 
re.stiluição. 

incidênela dos ¡trios Sofia a partir da data de protocol° do 
processo de pedido  de  ressarcimento  é  eriTio que 'tau consut 
da legislação, o quo refinça a tese de que os furos não podem 
incidir, 710S 5e caso 



Carlos  Alie reitas Barreto  

Nos termos do voto paradigma t anscrito linhas acirna, nega-se provimento 
ao recurso  apresentado pelo sujeito passivo. 


